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N* I 1 "” Secretaria dos Orgaos Colegiados , 

REso|.uçÃo cEPE N2 7.904 

Defere o recurso interposto por discente de 
matrícula n9 14.1.9997, referente a desligamento de 
curso e dá providências. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto em 
sua 395€ reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de suas atribuições 
legais, - 

Considerando o parecer da comissão especial constituída pela resolução CEPE n9 7.674, 
que analisou este recurso; 

Considerando o histórico escolar do discente, 

R E S O L V E: ' 

Deferir recurso interposto por discente de matrícula n9 14.1.9997, referente ao seu 
desligamento do curso de Ciência e Tecnologia de Alimentos, conforme o disposto na portaria 
Reitoria n9 273/2019. 

Ouro Preto, 29 de outubro de 2019. 

CLAUDIA APARECIDA MARLIERE DE LIMA 
Presidente
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